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LEI    N. 012/82 
De 25 de setembro de 1982. 

 
 

Autoriza conceder Aposentadoria. 
  

 
Eu, PEDRO ESMÉRIO DA SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cerrito, faço 

saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte 

 
L E I : 
 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder para a Senhora 
Bernardina Furtado Pereira, viúva do Funcionário Aposentado Sr. João Camilo Pereira, 
uma pensão mensal equivalente a 70% (setenta por cento) do salário mínimo regional. 

 
Artigo 2º - O benefício que trata o Artigo 1º desta Lei, somente cessará com o falecimento da 

pessoa beneficiada. 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São José do Cerrito, 25 de setembro de 1982. 

 
 
 

PEDRO ESMÉRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada a presente Lei,  na Secretaria desta Prefeitura, na data supra. 
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